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TERMO DE COMPROMISSO DA RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA DO PROGRAMA DE 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DA UESB 

Termo de Compromisso que entre si firmam, de um lado, a 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – 

UESB e, de outro lado, o(a) discente «Nome» 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB, Autarquia Estadual 

vinculada à Secretaria da Educação do Estado da Bahia, instituída pela Lei Delegada n.º 12, de 30 

de dezembro de 1980, autorizada pelo Decreto Federal n.º 94.250, de 22 de abril de 1987, 

reestruturada pela Lei 7.176, de 10 de setembro de 1997, credenciada através do Decreto Estadual 

n.º 7.344, de 27 de maio de 1998, e recredenciada pelo Decreto Estadual nº 16.825, de 04 de julho 

de 2016, com sede e foro no KM 04 da Estrada do Bem Querer, Bairro Universitário, no município 

de Vitória da Conquista, estado da Bahia, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 13.069.489/0001-08, a 

seguir denominada UESB, neste ato representada pelo seu Reitor(a), Prof. Dr. LUIZ OTÁVIO 

DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, residente na cidade de Vitória de Conquista – BA, na Rua 

Áureo Tourinho Peçanha, Quadra C, nº 26, Morada Bem Querer, Bairro Candeias, portador da 

Carteira de Identidade RG n.º 13816603-04, expedida pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob nº. 

077.770.018-25, celebra o presente Termo de Compromisso com o(a) discente «Nome», 

matriculado(a) sob o nº «matrícula», no Curso de «curso», no Campus de «campus», inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº «CPF», portador(a) da Carteira de Identidade nº «Identidade», expedida 

pelo(a) «órgão», residente no «endereço», município de «município» - BA, doravante 

denominado(a) ALUNO(A), em conformidade com o Edital nº XXX do processo de seleção de 

candidatos às vagas do PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA, observando as 

disposições da Resolução CONSU nº 06/2008 aprovada em plenária da Reunião do Conselho 

Universitário realizada no dia 18.09.2008, e demais disposições aplicáveis, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo tem por objeto a concessão, pela UESB, de 01 (uma) vaga, pessoal e 

intransferível, na RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA para o(a) ALUNO(A) selecionado segundo 

os critérios adotados pela UESB e de acordo com as especificações e obrigações constantes do 

Regimento da Residência, aprovado pela resolução CONSU nº 06/2008, que fica fazendo parte 

integrante deste independentemente de transcrição. 

Subcláusula Única – A Residência, que é destinada aos alunos comprovadamente carente 

econômica e socialmente, visa a inclusão do(a) ALUNO no Programa de Assistência Estudantil, 

com vistas a colaborar com a sua formação acadêmica durante a realização do Curso de graduação, 

oferecido pela UESB, subsidiando-o com as despesas de moradia, durante a vigência do presente 

Termo de Compromisso. 



CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ALUNO (A) DA RESIDÊNCIA 

UNIVERSITÁRIA 

O(A) ALUNO (A) se compromete a: 

a. conhecer e cumprir as normas e regulamentos que lhe forem informados e vigentes no 

âmbito da UESB, em especial a Resolução CONSU nº 06/2008, respondendo pela 

inobservância das mesmas, respondendo pela inobservância das mesmas; 

b. zelar pela convivência harmoniosa, respeitando as regras de acomodação, ocupação e 

convívio da RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA; 

c. zelar pelo patrimônio público sob sua responsabilidade, cooperando com a manutenção da 

ordem, limpeza e segurança da RESIDÊNCIA UNIVERSITÁRIA;  

d. freqüentar regularmente as aulas e apresentar rendimento semestral com média geral 7,0 

(sete); 

e. não trancar, não abandonar o curso ou semestre, exceto em caso de licença maternidade ou 

doenças devidamente comprovadas; 

f. não ser reprovado por falta em disciplina ou atividade acadêmica do curso frequentada; 

g. não ser reprovado por mais de um período letivo na mesma disciplina ou período letivo do 

curso; 

h. solicitar à Gerência de Assistência e Assuntos Estudantis, quando for o caso, o seu 

desligamento do Programa, com antecedência mínima de 10 (dez) dias; 

i. solicitar a renovação da vaga na Residência Universitária, ao final de cada semestre, para 

a devida avaliação dos órgãos competentes da UESB; 

j. atualizar o questionário sócio-econômico semestralmente, junto à GAE com vistas a sua 

permanência no Programa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA UESB 

A UESB compromete-se a: 

a. garantir a alocação de recursos orçamentários para a manutenção do PRAE; 

b. fiscalizar a execução do objeto desse Termo de Compromisso; 

c. acompanhar o desempenho acadêmico do(a) ALUNO (A) através de rede de contato com 

os departamentos e colegiados de cursos; 

d. avaliar e acompanhar semestralmente, através da equipe multidisciplinar da Gerência de 

Assistência e Assuntos Estudantis, o desenvolvimento sócio econômico do(a) ALUNO 

(A). 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

O presente Termo entrará em vigor a partir do dia X/XX/XXXX, com termo final previsto para o 

dia X/XX/XXXX, podendo ser cancelado a qualquer momento por uma das partes, mediante 

comunicação prévia de 10 (dez) dias, devendo-se encerrar, contudo, incontinente, após a conclusão 

ou interrupção do curso ou desligamento do (a) ALUNO (A) da UESB. 

Subcláusula Única - A prorrogação do prazo de vigência deste Termo está condicionada ao 

cumprimento pelo(a) ALUNO (A) das obrigações assumidas e desde que atenda as condições 

exigidas, na época da prorrogação, devendo ser formalizada através de termo aditivo. 



CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA VAGA NA RESIDÊNCIA 

UNIVERSITÁRIA 

A UESB, através da Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Comunitários (PROEX), poderá, durante 

o período de vigência deste Termo, cancelar a vaga na Residência Universitária, caso o(a) ALUNO 

(A) deixe de cumprir as obrigações constantes das normas inerentes ao Programa de Assistência 

Estudantil, dentre elas as previstas no art. 43 do Regimento da RESIDÊNCIA 

UNIVERSITÁRIA e na ocorrência das seguintes circunstâncias: 

a. pela expiração do prazo estipulado neste Termo de Compromisso; 

b. quando a avaliação de desempenho do(a) ALUNO (A) não for satisfatória; 

c. quando descumprida ou infringida pelo(a) ALUNO (A) qualquer da cláusulas deste Termo 

de Compromisso; 

d. a pedido do(a) ALUNO (A); 

e. por interesse da UESB, devidamente fundamentado; 

f. comprovada alteração para melhor, na condição sócio econômica do(a) ALUNO (A); 

g. por constatação de fraude ou má fé nas informações apresentadas pelo(a) ALUNO (A); 

h. pela violação de qualquer dever universitário que implique na imposição de penalidades, 

conforme o Regimento Geral da UESB. 

i. pelo trancamento ou abandono do Curso pelo(a) ALUNO (A). 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes deste Termo, que não puderem ser solucionadas 

administrativamente, as partes elegem o Foro da Comarca de Vitória da Conquista, Estado da 

Bahia, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

E, assim, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Instrumento, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, depois de lido e achado conforme, 

para que produza seus correspondentes e legais efeitos. 

Vitória da Conquista – Ba., XX de XXX de XXXX. 

 

Nome do reitor(a) 

REITOR DA UESB 

 

Nome do (a) discente 

RESIDENTE UNIVERSITÁRIO 

 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________________ 

2. _______________________________________ 


